
PRl:fEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 ~ Fone: 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86.985 - SA HANDI - PARANÁ 

JULIO i3IFON", P-.cei'ei to Kurücital de· Sarand{, 
.Jc·tado do Paraná , no uso de suas atri buiçÕ 
es lecais e es especial ao dispoato na Lei 
I.h;.nicipal n2 226/87, ele 19/12/87, 

D 3 C fl E TA: 

A~lT. 12-Fic2. aber t o na contabilidade L::unici 
pa.l , um crédito adicional aup.Le norrt ar- no valor de cz~:;-800.000,oo(oi 
tocentoo til cruzados), d_ atinado à rc:forçe.r a do taçáo orçar."le:.:itá-ia 
abaixo especificada: 

0700-:JE1'10 :DE S:3:Zt.: .T.i~J3. i 032!1:J 3 V'IAÇÃO 
07 ll-JLí,1lJ"8EI1* 

3.2.l.l,-.'fransferuncias operacionais 80J.ooo,oo 
ART. 22-Como recursos para cobertura do~ 

crecli to -:':.e que urata o artice anterior, fica cancelado da seoünte - 
dc t a ,,;o· v .. "s....,., • 

0700-.J::.-•'.i:O D3 JEicV .trm., OB2A8 E VIAÇÃO 
0711-A:.lJSEP 

4.J.l.l~Auxí:io p/ dcspe3az de capital 800.000,00 
A2T. 3 2-~ica anua, suplementada u.ota,;Õe s 

cons t an+es do 01.~ço.mento .9:cÓprio da Aut ar-quã a I .. un.i c í.pa.L ele Serviços - 
públicos, co a,o sgg1.1e: ~ 
UH• ORC1• EL.J,C~,~·:::o D I .3 C _1 I :r.~ I H A Ç A O 
2 .1. 3 .1 .1 .1 
2.1/3.1.1.3 
2.1/3.1.2.0 
2.2/3.1.1.1 
2.2/3.1.2.0 
2.4/3.1.1.1 
2.4/3.1.3.2 
2.6/3.1.2.0 
2.6/3.1.3.2 
2.9/3.1.1.1 
2.9/3.1.2.0 

ca canc e Lado 
2.4/4.1.2.0 
2.5/4.1.1.0 
2.5/4.1.2.0 
2.6/4.1.2.0 
2.9/4.1.2.0 

Pessoal civil 
Obri~açÕes ,:p2..tronais 
11:atl;rial de consumo 
Pecsoal civil 
I..:iaterial de oonaumo 
Pesi:oal civil 
Outros serviços e on caa-go s 
L:at:rü::.l de ccncumo 
Outros serviçoo e encargos 
Pessoal civil 
I.Iaterial de c onsumo 

7AL0R 
40.000,00 
10.000,00 
30 .. 000,00 
2.000,00 
5.500,00 

86.500,00 
35.000,00 

110.000,00 
20.000,00 
231000,00 

230.000,00 

TC:i:.AL 800.000,00 
A~T. 42-Pa.ra cobeTtur~ do ~redito ~dirr.a, fi- 

das dotações abaixo: 
3q_uipa1,12nto e IJa t01~ia,l _er.maner..te 
0br~s e inc~alaçÕes 
Eq_ui:p2.J11Gnto e zia terial po.rmanerrte 
39.uipc.mc,nto e .oe.terial per'mancrrte 
::qu.ipar::onto e .w.ate::-ial per-raanerrte 
T O :' A L 

50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

100.000,00 
550.000,00 
800.000,00 

ta, 
A..3.T. 52-Este decreto entra er.: vicor nem da 

revogadc .. s as dis_:,iosiç-Õcs em con tz-ar-í c , @" 
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PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone: 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86.985 - SAH.ANDI - PARANÁ 

fls 02 

de Dezembro de 
:Jd.i:ficio Ja Pr-ef'e ítur-a r~unici;ial de Sara.'l'ldi, 24 

1.987. 

~~ 


